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10.' Delegação da Direcção-Geral da Cont abilidad e Públic a

De harmonia com o d isposto no n.v 1 do ar t'g o 6." do Decreto-Lei n.v 54 /7 2_ de 15 de Fevereiro. se
publica qu e foram autorizadns as seguintes tra nsferên cias de verbas. nos termos <l o n.s 2 do artigo 3." do
mesmo diploma:

960.' 2

966.'
985.°
986.'

1002.' 2
l rol .' 4

1061.'
1064 .'

IRefe rência
r à
!a u lo riJ';Iç :lo

minil le ri al ,

I An ulaçõc s

1-- - . _
I

Reforç os
e

in~riçõcs

120 oooS00 -Soo la )

250oooS00 -s- la)
- S- 150 0OOS00 la)

~ OO oousco - S- Ia )
. S- 15 420 ooosoo la )

15 OOO 000Soo - S- la)

-s- 7 200S00 Ih )
7 200S00 - S- (h)

- S- 18 000SOO Ih)
isooosoo -~ Ih )

- S- 127 200S00 Ih)
- Soo 54 OOOS00 (h)
- S- 100 000SOO (h)

-s- n 80l)SOO (b)

.1 600:;OSOO - Soo Ih)

- S- lOOOOSOO la)

- S- 275 0SOO la )
15 000S00 - S- la)

- S- 2250S00 l a) .
- S- 170 000S00 la)

170 oooS00 ! + la )
- Soo 175 000S00 l a )

175 0ooSoo ..S- la)

399 5OOSOO 399500S00 lc )
3 800S00 -Soo la )

- S- J SOOSOO l a)
12 oooS00 - S- l a)

- S- 12oooS00 la )

- Soo 575S00 la)
575~00 - S- la )

- Soo 90 000S00 (b)
90 000S00 -s- lh)

- S- 20 OOOS00 la )
20 000S00 - S- la)
5000Soo - S- l a)

- Soo 5 000S00 la)
- S- 30 OOOS00 Ib )

J3 OOOSOO -Soo lh )

!
I
I

--[- - -

R u l:> r i c ;l ~

Venc imen tos e salários - Ven cimen tos - Pessoal
con tra ta do não perten cente aos quad ros ..

Remune raçõe s por se rviço, auxiliares .
G ra tifica ções variáveis ou e ventuais .
Horas ext raordinárias .
Ben s não d urad ouros - O utros bens n50 d uradou ros
Despesas ge ra is de Iuncionamento c-. Publicid ade e

propaganda .
Vencim ent os c sa lá rios - Venciment os .
Remunerações por serviços a uxilia res .

T runsfer ênc lar.. - Ins tituiçõe s part icu lares - Sala Sa-
lazar .

Conse rvação c ap rovei tame nto de bens ..
Despesas gerais de fun cion am ent o - Enc a rgos não

especificados . . , , .
Bens durad ouros - Ccns tr uç ôcs e gra ndes reparaçõe s
Conservaç ão e aprove itum cu to de ben s .
Vencim ent os e sa lários - Vcnci mcut osc-. Pessoa l dos

quadr os np ro vudos po r lei .
Remu neraç ões por se rviços a uxilia rcs .
Despesas gerais de funcio nam ento - T raba lhos cspc-

ciais di versos ' " .
Remuneruçôes po r se rviço, au v.Iiarcs ..
Bens d urad ouro... - Equ ipamento de secre tur .a .
Bens d uradou ros :

Eq uipame nto de: secre ta ria .
Mant eria ' honorff ico e de- rep rese ntaç ão

Heu... não duradouros c-e Combusuvcis e lubrificnn tc :
Despesas gcra.s de- funciona ment o:

Enca rgo. próprios das instulaç õ, .."S .

Comunicações .

Despesas gerais de funcionarm..-nto - Co muni cações .
O utras despesas co rren tes , .
Transfcr ênclns - Sector p úblico :

G ab inete de Est udos c Plun carncnto .

G rntifl caçõcs ce rtas e permanentes .
A bono pa r:l fal has .
Vencimentos c sa lários - vencimen tos - Pessoal do ;

quadros ap rovados por lei .
Gra t ificações certa c per manen tes .
vencimen tos '" sa lá rios - Venc imen tos - Pessoal do..

q uadros aprovados po r lei ..
Gnulücar õc s cer tas e pcrmnucn rcs . .
Co nservação c aprovei ta mento de bens
Despe sas ge rais de fun cionam ento:

Publicida de e propaganda .
Locação de bens .

Ih 's llt's a llrdillli r la

Desloc aç ões _ o •• , • • • • • • o •• •• o •••• 0.' ••• • • •••••••••• _

Bens não d uradou ros:

Consumos de secreta ria 0.0 • • o •• •••• •• ••••••••• o ••• o • •• ••

O utro s bens II tlO d urado ur os .

2
4

2

6

I
Núme. ! .

ros i Ahnea ~

429 ,·

492.'
493.'

752."
754."
770.'

6." 879,"
883.'

886.'
887.'
928,-

C;l pl- I
lu los ! Art igos

lice u Nacional de Oeiras

16 901 675S00: 16 901 675Soo

10.0 1129."
11 31.'
1278."

1279."

2
Rernu ne raç ôcs po r se rviços auxiliarcs .
Bens não du radouros - Combusnveis c: lubr ificantes
Ven cimentos e salá rios - Ven cimento'> -- Pessoal dos

qu adros aprovados por lei .
Grat ificações ce rtas e permanen te" 1_

30ooS00
-S-

- S-
22 600S00

- SOO
3 OOOS00

2161JSOij
-Soo

la)
(a)

(h)

Ih )



1190 I SERIE-NÚMERO 234

Alteração à nola n.· 22:

Ond~ se lê:

Temporada de ópe ra o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 0. 0 o " • • • • • • • • • • • • • • • • • 0' 0 •• •• • •• • 0.0 •• •••• • • , • •

Temporada de bailado o . , •• • • •• 0 . 0 . 0 '0.0 .0. 0 . 0 •• • • • 0.0 •• • • • • • • • • • • • • •• • •• • • • • o • • • o " •• 0 . 0 • • • •• 0. 0 • • •

deve ler -se:

Te mporada de ópera .
Te mporada de ba ilado . . 0.0 • •• ••• o, •• • ''o ••••••• • • 0 ' 0 ••••• o ••••• •• • o •• • •• ' • • •• ' • • 0 . 0 0. 0. o ••• o ••• • • • 0 .0 •• • '.0 . 0 • • •• • 0 .0

(b) 3 000 OOOSOO
(b) 800 OOOSOO

(b) 341 51 72150
(b) 384827150

No cap ítulo 6.°, ar tigo 770.°, n." I, a rubrica desceita é re forçada de con fo rmidad e co m a seguinte discriminação:

v eectmemc I Tot al
iod ividual , po r C l"~_

la resra ur adores de 1.- cl asse (c inco me ses) .
J restaur ad ons de 2.- c1ane (ci nco meses) .
I re, lau rador de J .- cl asse (cin co me ses) ..
I fieI de 1.- c1aHe (ci nco rnesesj .. ..

(a ) De spacho de 6 de Setembro de 1974.
(bl De spac ho de 6 de Setembro de 1974. Aco rdo pré vlo em despacho de I I de Setembro de 1974.
( c ) Despacho de 22 de A w,osl o de 1974. Acordo pr év ío em despach o de 29 de A i 01t O de 1974.
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10." Delegação da Direcção-Geral da Conta bilida de Públ ica. 20 de Setembro de 1974. - O Director,
Albertino Marques.
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